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Ata de Registro de Preços - SEI nº P.E (SRP) Nº 65-2020/2020

Processo nº 23521.009177/2020-40

  

LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 65/2020 – PROCESSO Nº. 23521.009177/2020-40

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

VIGÊNCIA 21 DE OUTUBRO DE 2020 ATÉ 20 DE OUTUBRO DE 2021

A EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH – HOSPITAL
UNIVERSITÁRIO DO TRIANGULO MINEIRO, empresa pública com personalidade jurídica de direito
privado, inscrito no CNPJ sob o nº 15.126.437/0005-77, situado na Avenida Getúlio Guaritá nº. 130, 2º andar
– Bairro Nossa Senhora da Abadia, em Uberaba – MG, CEP: 38.025-440, neste ato representada pela sua
Superintendente, PROF.ª DRª ANA LÚCIA DE ASSIS SIMÕES, inscrita no CPF sob o nº 755.154.406-25,
portadora da Carteira de Identidade nº13677766-1 SSP-SP, nomeada pela Portaria SEI nº 415, de 24 de julho
de 2019, com delegação de competência do Magnífico Reitor Luiz Fernando Resende dos Santos Anjo, nos
termos da Lei 13.303/2016, dos Decretos nº. 3.555 de 08/08/2000, nº. 5.450 de 31/05/2005 e n°. 7.892 de
23/01/2013 e suas alterações, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh e das demais normas
legais aplicáveis, em face da classificação da(s) proposta(s) apresentada(s) no Pregão Eletrônico SRP nº.
65/2020 e do Resultado de Julgamento de Preços, publicado no Diário Oficial da União e homologado pela
Autoridade Competente do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro, conforme
processo nº 23521.009177/2020-40, RESOLVE registrar o(s) preço(s) para a aquisição do(s) item(ns)
relacionados neste instrumento, conforme constam nas propostas de preços apresentadas, que passam a fazer
parte integrante desta.

 

I - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E ENTREGA.

1.1. Constitui objeto da presente Ata, a formalização que visa a aquisição de Materiais Cirúrgicos para
atender as Unidades de Bloco Cirúrgico e SRPA, Hemodinâmica e Clínica Cirúrgica do HC/UFTM,
conforme especificações constantes no ANEXO “I” DO PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) n°. 65/2020.

1.1.1. Os materiais serão solicitados conforme necessidade de reposição do estoque pelo Serviço de
Almoxarifado do HC-UFTM e deverão ser entregues no Depósito Geral do Almoxarifado Central do HC-
UFTM, situado na Avenida Deputado José Marcus Cherem, nº 838 – São Cristóvão – CEP: 38.040-500. De
Segunda à Sexta das 07:30 às 10:30 e das 13:00 às 16:30 horas. Fone: (34) 3318-5688 / (34) 3318-5893 -
Contato: Camila de Lima Ferreira.  

1.1.2. A entrega dos materiais deverá ser imediata, com tolerância de 10 (dez) dias úteis, contados da
remessa da Autorização de Fornecimento/Empenho. Demais critérios de recebimento e aceitação do objeto e
de fiscalização estão previstos no item 4 do Termo de Referência.

1.2. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES



1.2.1. Não houveram órgãos e entidades públicas participantes neste pregão.

 

II – CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS.

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, conforme o disposto no art. 12
do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e suas alterações, contados da data de homologação do
certame pela Autoridade Competente, sendo vedada a prorrogação do prazo.

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Hospital de Clínicas da Universidade
Federal do Triângulo Mineiro não será obrigado a adquirir os materiais exclusivamente pelo Sistema de
Registro de Preços, podendo fazê-lo por outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou
indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das
hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla
defesa.

2.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a compra, nem mesmo nas quantidades indicadas no Anexo
“I” do Edital e anexo desta Ata, podendo a Administração promover a aquisição em unidades de acordo com
suas necessidades.

 

III – CLÁUSULA TERCEIRA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO.

3.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as
negociações junto ao(s) fornecedor(es).

3.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.

3.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

3.3.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

3.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir
o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

3.4.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

3.4.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

3.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

3.6. O registro do fornecedor será cancelado quando:

3.6.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

3.6.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

3.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; ou



3.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

3.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 3.6.1, 3.6.2 e 3.6.4 será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

3.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

3.8.1. por razão de interesse público; ou

3.8.2. a pedido do fornecedor.

 

IV – CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS.

4.1. Integram esta Ata o Edital e anexos do Pregão Eletrônico SRP nº 65/2020, a proposta da empresa
classificada em primeiro lugar no mencionado certame e demais elementos do processo.

4.2. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Edital e Termo de Referência.

4.3. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
Edital.

4.4. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em
que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

4.5. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art.
20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

4.6. Os fornecedores registrados para formação de cadastro de reserva só se beneficiarão deste Registro de
Preços no caso de exclusão do primeiro colocado da Ata, nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do
Decreto nº 7.892/2013 (§ 1º do art. 11 do Decreto nº 7.892/2013).

4.7. A Administração realizará pesquisa periódica de mercado, para comprovação da vantajosidade dos
preços registrados nesta Ata, conforme artigo 9º, XI do Decreto 7.892/2013.

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços.

4.9. As informações referentes adesão a esta Ata encontram-se previstas no item 2 do edital.

4.10. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

 

V – CLÁUSULA QUINTA - DA PLANILHA DE ESPECIFICAÇÃO

5.1. A partir desta data ficam registrados os preços do fornecedor acima relacionado, visando o compromisso
para futura contratação.

5.2. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:



 

08.862.233/0001-05 - ZAREK DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

Item Descrição Unidade de
Fornecimento Quantidade

Critério
de Valor

(*)

Valor
Unitário Valor Global

11 TORNEIRINHA Unidade 4000 R$
14,9300

R$
10,4900

R$
41.960,0000

Marca: Sunny 
Fabricante: Sunny 
Modelo / Versão: Manifold 5 vias 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Torneira de 05 vias (manifold) para angiografia e angioplastia.
RMS 80446140003
18 VÁLVULA Unidade 450 R$

80,6600
R$

30,5800
R$

13.761,0000
Marca: Sunny 
Fabricante: Sunny 
Modelo / Versão: Valvula hemostatica Y 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Válvula Hemostática em Y; conector em Y para Angioplastia
Transluminal. Fechamento ROSCA. RMS 80446140011

Total do Fornecedor: R$
55.721,0000

 
13.008.903/0001-60 - MILLENIUM COMERCIO SERVICO LTDA

Item Descrição Unidade de
Fornecimento Quantidade

Critério
de Valor

(*)

Valor
Unitário Valor Global

6 BOLSA P/
ACONDICIONAMENTO
ÓRGÃOS E ESPÉCIMES

Unidade 180 R$
332,3300

R$
332,3300

R$
59.819,4000

Marca: 3M 
Fabricante: 3M 
Modelo / Versão: 1003 - H0002251306 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Bolsa de isolamento e transporte de órgãos para transplante,
confeccionada em plástico atóxico, macio, estéril, incolor, nitidamente transparente, medindo
aproximadamente 50 x 50 cm. Abre e fecha facilmente, embalagem individual em material que promova
barreira microbiana não oferecendo risco de citotoxidade ou liberação de pirogênios para o órgão com
abertura asséptica e possibilite vedação adequada prevenindo perda de conteúdo. Referência 3M.

Total do Fornecedor: R$
59.819,4000

 
15.711.101/0001-48 - BRASIL MEDICA TECHNOLOGIES COMERCIO E IMPORTACAO EIRELI

Item Descrição Unidade de
Fornecimento Quantidade

Critério
de Valor

(*)

Valor
Unitário Valor Global

3 AGULHA ANESTÉSICA Unidade 750 R$
82,1400

R$
82,1400

R$
61.605,0000

Marca: PAJUNK 
Fabricante: PAJUNK 
Modelo / Versão: UNIPLEX NANOLINE 21G X 100mm 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: País de origem: Alemanha Modelo: Uniplex Nanoline 21G x

É

http://comprasnet.gov.br/livre/pregao/FornecedorResultadoDecreto.asp?prgcod=866209&f_lstSrp=&f_Uf=&f_numPrp=652020&f_coduasg=155011&f_tpPregao=E&f_lstICMS=&f_dtAberturaIni=&f_dtAberturaFim=#
http://comprasnet.gov.br/livre/pregao/FornecedorResultadoDecreto.asp?prgcod=866209&f_lstSrp=&f_Uf=&f_numPrp=652020&f_coduasg=155011&f_tpPregao=E&f_lstICMS=&f_dtAberturaIni=&f_dtAberturaFim=#
http://comprasnet.gov.br/livre/pregao/FornecedorResultadoDecreto.asp?prgcod=866209&f_lstSrp=&f_Uf=&f_numPrp=652020&f_coduasg=155011&f_tpPregao=E&f_lstICMS=&f_dtAberturaIni=&f_dtAberturaFim=#
http://comprasnet.gov.br/livre/pregao/FornecedorResultadoDecreto.asp?prgcod=866209&f_lstSrp=&f_Uf=&f_numPrp=652020&f_coduasg=155011&f_tpPregao=E&f_lstICMS=&f_dtAberturaIni=&f_dtAberturaFim=#


100mm Registro na ANVISA: 80117580485 Quantidade: 750 unidades AGULHA ANESTÉSICA
UNIPLEX NANOLINE 21G X 100mm AGULHA PARA ANESTESIA COM APLICAÇÃO PARA
BLOQUEIO DE PLEXO. CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO: - PARA USO EM APARELHO
NEUROESTIMULADOR; - AGULHA EM AÇO INOXIDÁVEL; - 21G X 100MM; - PONTA TIPO
BISEL; - POSSUI MARCAÇÃO NO CONECTOR PARA FACILITAR A VERIFICAÇÃO DA POSIÇÃO
DA CÂNULA; - PRODUTO EM EMBALAGEM INDIVIDUAL ESTÉRIL E DESCARTÁVEL; -
PRAZO DE VALIDADE CINCO (05) ANOS APÓS A FABRICAÇÃO.

4 AGULHA ANESTÉSICA Unidade 1500 R$
75,6300

R$
75,6300

R$
113.445,0000

Marca: PAJUNK 
Fabricante: PAJUNK 
Modelo / Versão: UNIPLEX NANOLINE 22G X 50mm 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: País de origem: Alemanha Modelo: Uniplex Nanoline 22G x
50mm Registro na ANVISA: 80117580485 Quantidade: 1.500 unidades AGULHA ANESTÉSICA
UNIPLEX NANOLINE 22G X 50mm AGULHA PARA ANESTESIA COM APLICAÇÃO PARA
BLOQUEIO DE PLEXO. CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO: - PARA USO EM APARELHO
NEUROESTIMULADOR; - AGULHA EM AÇO INOXIDÁVEL; - 22G X 50MM; - PONTA TIPO
BISEL; - POSSUI MARCAÇÃO NO CONECTOR PARA FACILITAR A VERIFICAÇÃO DA POSIÇÃO
DA CÂNULA; - PRODUTO EM EMBALAGEM INDIVIDUAL ESTÉRIL E DESCARTÁVEL; -
PRAZO DE VALIDADE CINCO (05) ANOS APÓS A FABRICAÇÃO.

Total do Fornecedor: R$
175.050,0000

 
20.088.885/0001-30 - ONCORMED PRODUTOS PARA SAUDE LTDA

Item Descrição Unidade de
Fornecimento Quantidade

Critério
de Valor

(*)

Valor
Unitário Valor Global

1 AGULHA Unidade 3000 R$ 9,2000 R$
5,9900

R$
17.970,0000

Marca: SCW MEDICATH 
Fabricante: SCW MEDICATH 
Modelo / Versão: 833805 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AGULHA DE PUNÇÃO 18 G X 7 CM COMPATÍVEL COM
CORDA GUIA 0,038 DE CORPO SIMPLES, EM AÇO INOX, SUPORTE EM POLICARBONATO COM
NONEXÃO LUER FEMEA, PARA ACESSO VASCULAR FEMORAL PLEA TECNICA DE
SELDINGER REGISTRO NA ANVISA: 10332200057

2 AGULHA Unidade 2000 R$
88,6800

R$
5,9900

R$
11.980,0000

Marca: SCW MEDICATH 
Fabricante: SCW MEDICATH 
Modelo / Versão: 833805 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AGULHA DE PUNÇÃO 21 G X 3,81 CM COMPATÍVEL COM
CORDA GUIA 0,018 DE CORPO SIMPLES, EM AÇO INOX, SUPORTE EM POLICARBONATO COM
NONEXÃO LUER FEMEA, PARA ACESSO VASCULAR RADIAL PLEA TECNICA DE SELDINGER
REGISTRO NA ANVISA: 10332200057

Total do Fornecedor: R$
29.950,0000

 
30.450.803/0001-09 - ZAMMI INSTRUMENTAL EIRELI

Item Descrição Unidade de
Fornecimento Quantidade

Critério
de Valor

(*)

Valor
Unitário Valor Global

É
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12 TRANSDUTOR USO MÉDICO Unidade 1500 R$
81,9500

R$
63,0000

R$
94.500,0000

Marca: KMP 
Fabricante: Zammi 
Modelo / Versão: KMP 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Transdutor de Pressão Invasiva específico para o polígrafo TEB
SP 12/32, peça única sem extensões. O licitante deverá disponibilizar cabos de conexão compatível com o
encaixe no Transdutor e no polígrafo TEB SP 12/32, respectivamente. RMS: 10216350082.

Total do Fornecedor: R$
94.500,0000

 
33.100.082/0002-86 - E TAMUSSINO E CIA LTDA

Item Descrição Unidade de
Fornecimento Quantidade

Critério
de Valor

(*)

Valor
Unitário Valor Global

7 CONJUNTO DRENAGEM Unidade 50 R$
913,9800

R$
450,0000

R$
22.500,0000

Marca: COOK 
Fabricante: COOK INCORPORATED 
Modelo / Versão: G09497- ULT8.5-38-40-P-32S-CLB-RH  
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: G09497- ULT8.5-38-40-P-32S-CLB-RH Cateter para drenagem
biliar percutânea, guiada por radioscopia, confeccionado em poliuretano com revestimento hidrofílico,
ponta Pigtail, marcas radiopacas, com sistema introdutor; diâmetro de aproximadamente 8 FR e
comprimento de 40 cm; estéril e descartável. REGISTRO ANVISA: 10212990224 Marca: Cook.
Fabricante: COOK INCORPORATED - ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA Procedência: Estados
Unidos. Prazo de validade da proposta (conforme o edital). Impostos, taxas e quaisquer outras despesas:
inclusos.

Total do Fornecedor: R$
22.500,0000

 
 

Valor Global da Ata: R$
437.540,4000

 

 

HOSPITAL DE CLÍNICAS HUTM/FILIAL EBSERH

PROF.ª DRª ANA LÚCIA DE ASSIS SIMÕES

SUPERINTENDENTE

 

 

HOSPITAL DE CLÍNICAS HUTM/FILIAL EBSERH

HELOISA HELENA DE OLIVEIRA MARTINS SHIH
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GERENTE ADMINISTRATIVO

 

 

ZAREK DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

Diego Antonio Balczarek Mucelin

 

MILLENIUM COMERCIO SERVICO LTDA

Lucas Ribeiro Vieira

 

BRASIL MEDICA TECHNOLOGIES COMERCIO E IMPORTACAO EIRELI

Morris Kris Lichtman

 

ONCORMED PRODUTOS PARA SAUDE LTDA

Clara Weissenberg Maimon Spritzer

 

ZAMMI INSTRUMENTAL EIRELI

Iris Fernandes

 

E TAMUSSINO E CIA LTDA

Samuel Pasquetti da Silva

 

 

TESTEMUNHAS:
NOME: REGIANO NATAL BASILIO GALLO
CPF: 301.667.508-08
 
NOME: MARCELO MORAIS DE OLIVEIRA
CPF: 030.530.286-89
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